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PROCESSO N° 36798/2025

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90042/20235

OBJETO: Fornecimento de água mineral, natural, potável, sem gás, acondicionada em
garrafões de 20 (vinte) litros; recargas de gás liquefeito de petróleo (GLP), bem como
vasilhames plásticos de água e botijões de gás vazios.

RESPOSTA(S) AO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO(S) E IMPUGNAÇÃO(S)
FORMULADO(S) POR EMPRESA(S) INTERESSADA(S) EM PARTICIPAR DO CERTAME

Foram realizados pedidos de esclarecimento e impugnação por empresas
interessadas no certame, conforme e-mails e requerimentos a seguir, juntados a este
documento. Os requerimentos foram apresentados tempestivamente, conforme data definida
no instrumento convocatório, até 15/09/2025.

Informo aos licitantes que não houve alterações no edital de abertura do PE
(SRP) nº 90042/25 que afetassem a elaboração das propostas. Assim, a data da licitação se
mantém a mesma originalmente designada.

CIENTIFIQUE-SE a(s) empresa(s) questionante(s) / impugnante(s) e as demais
interessadas em participar desta licitação, e DIVULGUE-SE este documento no endereço
eletrônico deste Tribunal, de modo a dar ampla publicidade e transparência aos atos
relativos a este certame.

São Luís, 16 de setembro de 2025.

ANDRE DE SOUSA MORENO
Pregoeiro Oficial

Coordenadoria de Licitação
Matrícula 106567
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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90042/2025

PROCESSO Nº 36798/2025

OBJETO: Fornecimento de água mineral, natural, potável, sem gás, acondicionada em garrafões
de 20 (vinte) litros; recargas de gás liquefeito de petróleo (GLP), bem como vasilhames plásticos
de água e botijões de gás vazios

Trata-se  de  impugnação  apresentada  tempestivamente  pela  empresa  M  DO C  B
COLINS CANDEIRA, referente ao Edital de Pregão Eletrônico (SRP) nº 90042/2025, requerendo
que seja declarada nula a exigência constante do item 12.12.1.1 do edital, por entender que esta
previsão  é  desproporcional  e  restritiva,  e  que  não  possui  justificativa  técnica  nos  autos,
configurando restrição à competitividade.

O item ora impugnado pela requerente possui a seguinte redação:

“12.12. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12.12.1. Água mineral:

12.12.1.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais
compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório,
sendo  vedada  a  apresentação  de  atestados  genéricos,  devendo  haver  a  discriminação  dos
produtos fornecidos, com suas quantidades e o período de seu fornecimento:

a) O(s) atestado(s) de capacidade técnica, deverá(ão) comprovar que a empresa já
forneceu  ao  menos  30% (trinta  por  cento)  do  quantitativo  total  previsto  para  cada  item que
compõe o Grupo 01 desta licitação;

b) Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito
o seu somatório.” (grifo nosso)

Esta  previsão  é  comum na maioria  dos  editais  de  licitação,  e  que  não  diminui  a
participação  do  número  de  empresas  interessadas,  tampouco  é  desproporcional,  pois  existe
previsão legal quanto a esta exigência e as licitantes estão adequadas à Nova Lei de Licitações e
Contratos (NLLC) – Lei nº 14133/21. Vejamos:

“Art.  67.  A  documentação  relativa  à  qualificação  técnico-profissional  e  técnico-
operacional será restrita a:

I  -  apresentação  de  profissional,  devidamente  registrado  no  conselho  profissional
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;

II  -  certidões  ou  atestados,  regularmente  emitidos  pelo  conselho  profissional
competente,  quando  for  o  caso,  que  demonstrem  capacidade  operacional  na  execução  de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como
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documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência
de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que
trata  o referido  parágrafo,  vedadas limitações de tempo e  de locais  específicos relativas aos
atestados.” (grifo nosso)

Percebe-se que a exigência prevista na licitação em apreço está em consonância com
a regra prevista na norma legal,  não havendo qualquer tipo de irregularidade nas exigências
previstas no instrumento convocatório em relação a estes itens de qualificação técnica.

Ademais, a legislação também não exige qualquer tipo de justificativa técnica por parte
da Administração quando da imposição de exigência de atestados com quantidades mínimas.

A despeito dos fundamentos jurídicos trazidos no pedido da empresa impugnante,
MARÇAL1 (2023) ensina:

“Sempre que a dimensão quantitativa,  o local,  o prazo ou qualquer outro dado for
essencial à execução satisfatória da prestação do objeto da futura contratação ou retratar algum
tipo de dificuldade peculiar, a Administração estará no dever de impor requisito de qualificação
técnica operacional fundado nesses dados.

Essa  orientação  passou  a  prevalecer  no  âmbito  do  TCU,  sob  a  vigência  da  Lei
8.666/93. Após algumas divergências,  uniformizou-se a jurisprudência daquela Corte no sentido
da validade da exigência de quantitativos mínimos a propósito da experiência anterior, desde que
o aspecto quantitativo fosse exigência essencial quanto à identificação do objeto licitado.”  (grifo
nosso)

Nesse sentido, o patamar de 50% previsto na norma é resultado de uma construção
jurisprudencial do Tribunal de Conta da União, e a NLLC prestigiou essa jurisprudência sobre os
quantitativos dos atestados de capacidade técnica.

Assim, considerando as fundamentações aqui  demonstradas e,  principalmente,  em
observância  aos princípios da legalidade,  da  razoabilidade e  da transparência,  decide-se por
conhecer  da Impugnação e,  no mérito,  INDEFERIR as razões contidas na peça interposta  e
NEGO PROVIMENTO ao pedido da empresa  M DO C B COLINS CANDEIRA,  mantendo-se

1 Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – 2. ed. – rev. atual e
ampl. – São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2023.
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inalterados os critérios estabelecidos no instrumento convocatório.

São Luís, 11 de setembro de 2025.

André de Sousa Moreno

Pregoeiro oficial
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